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ya. Estado de Sio Pa11lo, rio uso de suas íltril>uições legais, 
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dei·, ao !lreço da cotaç�o do dia da Bolsa ele ViJlot·es de S�cJ l'a11lc1, 3G9.82l) 
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ARTIGO 20 - O prod u to lfquido, resultante da venda das 

ações. seri escriturado con10 Receita Patrimonial. 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrari em vigor na data de 

publ1caçio. revogadas as disposições e1n contr�rio. 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 13 de fevereit·o de 1.989 . 
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MILTON ARRU A DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipnl -
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